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AO DEPART. LEGISLATIVO PARA 
LEITURA NO EXPEDIENTE 

ío Domingos Fi lho 
P R E S I D E N T E 

GOVERNODO 
ESTADO DO CEARÁ ^ 

MENSAGEM N,0 7098 , , QE 09 D E junho DE 2009. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à Assembléia Legislativa, por intermédio dè 
Vossa Excelência, o Projeto de Lei em anexo para a devida apreciação e deliberação, 
o qual objetiva estabelecer em Lei a forma de atuação da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará - ARCE, nos serviços públicos de 
saneamento básico prestados no âmbito deste Estado, que hoje se define 
substancialmente por meio de instrumentos pactuados. 

Como se sabe, as agências reguladoras são essencialmente instrumentos 
de fortalecimento do Estado no cenário económico. Nesse contexto, a ARCE foi 
criada com o objetivo principal de manter o controle do Poder Público nos serviços 
públicos de interesse do Estado, cujas operações foram delegadas à iniciativa 
privada, incluindo os setores em que os serviços são operados por empresas cujo 
controle societário pertence ao Estado, como é o caso do saneamento básico, mas 
que, pelo caráter essencial do serviço prestado, demandam um acompanhamento 
externo intenso e imparcial com vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Considerando a essencialidade dos serviços sob responsabilidade da 
ARCE, cujos usuários são Contabilizados em milhões, constata-se a dimensão social 
das suas atividades. Ademais, o caráter exclusivamente técnico dé sua atuação 
contribui para a estabilidade das regras dos setores e, em última instância, para a 
oferta de serviços públicos de melhor qualidade. Merece alusão o Prémio ABAR -
2007 oferecido à ARCE pela Associação Brasileira de Agências de Regulação, em 
função do destaque alcançado pela inovação nos procedimentos, qualidade de seus 
técnicos e consolidação de sua estrutura administrativa e gerencial, reconhecendo-a 
como referência, nos últimos anos, em especial na área do Saneamento, entre as 
agências brasileiras e estrangeiras, tendo liderado o trabalho de desenvolvimento de 
novas tecnologias e práticas de regulação para o setor. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Filho 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOV^NODO 
ESTADODoC^RÁ 

Aumente a ação da ARCE setor do saneamento é 
ConvênioSeinfra 20^0^sobrogadoãSeoretariadasCidades, e, 
Juazeirodo Norte, pelo Convénio ARCE 0^2004 Flã previsão nas 

regida peio 
no oasode 
L e i s d e ^ 

Munioipios para atoação da ARCE por meio de Convênios.Cobjetivo da presente 
propostaéfortaieoe4medianteLei,areguiaçãodosaneamento no EstadodoCeará, 
respeitadaaaotonomia dos Munioipios. 

Ressaltamos,por oportuno, queafixação dessa atoaçãoregoiatóna em iei 
não trarã õnus adicional ã empresa estadualqueatualmente prestaosser^iços 
públioosdesaneamentobãsioo, nem aos seususuãrios, haja vista queorepasse 
definidoparaoousteiodaexeouçãodasoompetênoiasdaARCE guarda equivalência 
com os valores referentes aos repasses previstos atualmente no instrumento 
pactuado (Convénio 20^00^, entretanto, agrega ao âmbito 
institucionalda prestação dos serviçospúblicosanecessãria estabilidade que os 
agentesdefomento reclamam, e queem última anãlisereverte na expansão è 
melboria da prestação do serviço. 

A participação do Estado do ^earã nesse mister tem fundamento 
constitucional,ãmedida queoart.^daConstituição Eederal de ^I^S dispõe como 
competência comum dos entes federativos promoveramelboria das condições de 
saneamento básico. Nessesentido, o Projetode Leiemanexofoielaboradoem 
atendimentoaos comandos da Lei Eederal n^^.445^007,queestabelece^diretrizes 
nacionais para osaneamentobásico, incluindo-se disppsltivosquedeterminam a 
existência de normas regulatõriaseadefinição do ente responsável pela regulaçãoe 
fiscalização paraavalidade dos contratos de delegação dos serviços de saneamento 
básico; contemplamapublicidadeeatransparência da atividade regulatõria,alêm de 
observarem-se as diretrizesprevistas paraoexercicioda titularidade dos serviços. 

Ademais, vale ressaltar queoinadimplementoáLei Eederal n^^445^007 
inviabilizará^acesso aos recursos da União paraosetor por parte dos municlpiose 
prestadores deserviço. Oestaforma^ apresentepropostadeleipossibilitaráque 
todos os municípios estejam adimplentes peranteafunçãoregulatõria definida na Lei 
do saneamento, contribuindo assim paraaestabilidade no fluxo de recursos da União 
paraosetor. ^ . ^ 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Outro • aspecto relevante , a ser destacado é que vários Estados da 
federação já editaram políticas que definiram suas entidades reguladoras estaduais, 
tais como Maranhão (Leis 8.915/2008 e 8.923/2009), Espírito Santo (Lei 9.096/2008 e 
Lei Complementar' 447/2008), Bahia (Lei 11.172/2008) e São Paulo (Lei 
Complementar 1.025/2007). Além disso, diversos Estados se encontram discutindo 
suas políticas para a regulação dos serviços de saneamento básico tais como Minas 
Gerais, Paraná e Alagoas. 

Nestes termos, considerando a importância dos serviços na área de 
saneamento para o bem-estar da sociedade e a' relevante atividade pública 
desenvolvida por aquela Autarquia de regime especial e convicto de que os ilustres 
membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta 
propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu 
encaminhamento, em regime de urgência. 

No ensejo apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, 
protestos de elevado apreço e distinta consideração: 

PALÁCIO IRACEMA, DO ESTADO DO CEARÁ, EM FORTALEZA aos 
junho de 2009. 

09 de 

Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 



GOVERNO no 
ESTADO rx) CEARA 

PROJETO DE LEI 

DEFINE A ATUAÇÃO DA AGÊNCIA 
REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ -
ARCE RELACIONADA AOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. 1 o A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado 
do Ceará - ARCE poderá celebrar convénios que lhe deleguem a regulação e 
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico no âmbito do Estado do 
Ceará. 

Art. 2 o A ARCE atuará na regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico geridos por consórcios públicos formados com a participação do 
Estádo do Ceará. 

Art. 3o Nos atos de delegação da regulação e fiscalização referidos nos 
artigos 1 o e 2o, deverão ser explicitadas a forma de atuação e as atribuições das 
partes envolvidas, bem como os valores do repasse de regulação, para o custeio das 
atividades da ARCE. 

Art. 4 o Ressalvadas as hipóteses definidas nos artigos anteriores, à ARCE 
competirá ainda a regulação, a fiscalização e o monitoramento dos serviços públicos 
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados pela CAGECE, 
exceto se observado o disposto no artigo 9°,' inciso II, da Lei Federal n0 11.445, de 5 
de janeiro de 2007. 

Parágrafo único * A atuação da ARCE prevista neste artigo se dará nos 
termos de suas atribuições básicas e competências legais, definidas na Lei Estadual 
n 0 12.786, de 30 de dezembro de 1997, regulamentada pelo Decreto Estadual n 0 

25.059, de 15 dejulho de 1998, observada a Lei Federal n 0 11.445, de 5 dejaneiro de 
2007. 1 



GOVERNO DÓ 
ESTADO DO CEARA 

Art. 5o Caberá à Secretaria das Cidades acompanhar a implantação das 
atividades decorrentes do artigo 4o, devendo a ARCE apresentar-lhe Plano de 
Implementação e relatórios mensais sobre a situação do serviço, sob o ponto de vista 
regulatório, visando subsidiar a elaboração das políticas públicas do setor. 

§ 1° Deverá ser assegurada, em articulação com a Secretaria das Cidades, 
a participação dos Municípios que tenham celebrado contrato de prestação dos 
serviços de saneamento básico com a CAGECE no Plano de Implementação e na 
elaboração das políticas públicas do setor. 

§ 2o Anualmente, a ARCE divulgará relatório com diagnóstico acerca dos 
serviços prestados pela CAGECE, contendo informações de natureza técnica e 
económica, podendo indicar pontos críticos, perspectivas e sugestões de melhoria. 

§ 3o Deverá ser assegurada a publicidade do relatório referido no parágrafo 
anterior, preferencialmente por meio de sítio mantido na rede mundial dé 
computadores (internet). 

Aii. 6o Para o custeio da execução das competências previstas na forma 
do artigo 4o, a ARCE receberá da CAGECE repasses mensais calculados em 0,15 
(quinze centésimos) de Unidade Fiscal de Referência (UFIRCE) em relação a cada 
unidade usuária do serviço de abastecimento de água e a cada unidade usuária-do serviço 
de esgotamento sanitário cadastradas no mês de referência. 

Parágrafo único - O repasse será recolhido até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente. 

/ 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 2009. 

Cid Eerreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEA 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 LO.256/09 

Mensagem n0 7.098 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará; através 

da Mensagem n 0 7.098, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que 

"Define a atuação da Agência Reguladora de serviços públicos delegados no 

Estado do Ceará - ARCE relacionada aos serviços públicos de saneamento 

básico, e dà outras providências. " 

assevera que: 

O Chefe do Executivo, encaminhando a proposta 

"Como se sabe, as agências reguladoras são essencialmente 
instrumentos de fortalecimento do Estado no cenário económico. Nesse 
contexto, a ARCE foi criada com o objetivo principal de manter o controle 
do Poder Público nos serviços públicos de interesse do Estado, cujas 
operações fòram delegadas à iniciativa privada, incluindo os setores em 
que os serviços são operados' por empresas cujo controle societário 
pertence ao Estado, como é o caso do saneamento básico, mas que, pelo 
caráter essencial do serviço prestado, demandam um acompanhamento 
externo intenso e imparcial com vistas ao seu aperfeiçoamento. 

Considerando a essencialidade dos serviços sob 
responsabilidade da ARCE, cujos usuários são contabilizados em milhões, 
constata-se a dimensão social das suas átividades. Ademais, o caráter 
exclusivamente técnico de sua atuação contribui para a estabilidade das 
regras dos setores e, em última instância, para a oferta de serviços públicos 
de melhor qualidade. Merece alusão o Prémio ABAR - 2007 oferecido à 
ARCE pela Associação Brasileira de Agências de Regulação, em função do 
destaque alcançado pela inovação nos procedimentos, qualidade .de seus 
técnicos e consolidação de sua estmtura administrativa e gerencial, 
reconhecetuio-a como referência, nos últimos anos, em especial na área do 
Saneamento, entre as agências brasileiras e estrangeiras, tendo liderado o 

Mt K K J M k R V O C M I O V M A . I M r - D m l W T t M t U 

rout tfluia) umut . tui (8..») iift im 
CCP 10 i f f l - » 0 0 - r o t t l A í l I A . C E * » * 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

trabalho de desenvolvimento de novas tecnologias e práticas de regulação 
paraosetor. 

Atualmente a ação da ARCE no setor de saneamento é regida 
pelo Convénio Seinfra 20/2001, sub-rogado à Secretaria das Cidades, e, no 
caso de Juazeiro do Norte, pelo Convénio ARCE 01/2004. Há previsão nas 
Leis de 83 Municípios para atuação da ARCE por meio de Convénios. O 
objetivo da presente proposta é fortalecer, mediante Lei, a regtdaçâo do 
saneamento no Estado do Ceará, respeitada a autonomia dos Municipios. 

Ressaltamos, por oportuno, que a fixação dessa atuação 
regulatória em lei não trará ónus adicional à empresa estadual que 
atualmente presta os serviços públicos de saneamento básico, nem aos seus 
usuários, haja vista que o repasse definido para o custeio da execução das 
competências da ARCE guarda equivalência com os valores referentes aos 
repasses previstos ' atualmente no instrumento' pactuado (Convénio 
20/2001), entretanto, agrega ao âmbito institucional da prestação dos 
serviços públicos a necessária estabilidade que os agentes de fomento 
reclamam, e que em última anáiise reverte na expansão e melhoria da 
prestação do serviço. 

A participação do Estado do Ceará nesse mister tem 
fundamento constitucional, à medida que o art. 23 da Constituição Federal 
de 1988 dispõe como competência comum dos entes federativos promover a 
melhoria das condições de saneamento básico. Nesse sentido, o Projeto de 
Lei em anexo foi elaborado em atendimento aos comandos da Lei Federal 
tf /1.445/2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, incluindo-se dispositivos que determinam a existência de normas 
regidatórias e a definição do ente responsável pela regulação e fiscalização 
para a validade dos contratos de delegação dos serviços de saneamento 
básico; contemplam a publicidade e a transparência da atividade 
regulatória, além de óbservarem~se as diretrizes previstas para o exercicio 
da titularidade dos serviços. 

Ademais, vale ressaltar que o inadimplemento à Lei Federal tf 
11.445/2007 inviabilizará o acesso aos recursos da União para o setor por 
parte dos municipios e prestadores de serviço. Desta forma, a presente 
proposta de lei possibilitará que todas os municipios estejam adimplentes 
perante a fimção regulatória definida na Lei do saneamento, contribuindo 
assim para a estabilidade no fluxo de recursos da União para o setor. 

Outro aspecto relevante a ser destacado é que vários Estados 
da federação já editaram políticas que definiram suas entidades 
reguladoras estaduais, tais como Maranhão (Leis 8.915/2008 e 

m OCtDMMKMOOluaKtlKmt. Lmi Mu rowwi 
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8.923/2009), Espirito Santo (Lei 9.096/2008 e Lei Compiementar 
447/2008), Bahia (Lei li.172/2008) e São Paulo (Lei Complementar 
1.025/2007). Além disso, diversos Estados se encontram disctttindo suas 
politicas para a regulação dos serviços de saneamento básico tais como 
Minas Gerais, Paraná e Alagoas." 

A proposição em tela encontra respaldo nas 

disposições da Constituição Federal, art. 23, IX, na Carta Política Estadual, 

art. 289, respectivamente abaixo: 

" A r t . 23 . É c o m p e t ê n c i a c o m u m da Un ião , 

dos Es tados , do D i s t r i t o Federa l e dos 

M u n i c í p i o s : 

[-..] 

IX - p romove r p r o g r a m a s de c o n s t r u ç ã o de 

m o r a d i a s e a me lho r i a das c o n d i ç õ e s 

h a b i t a c i o n a i s e de s a n e a m e n t o b á s i c o . 

C# 

" A r t . 289 . A e x e c u ç ã o da p o l i t i c a u rbana 

es tá c o n d i c i o n a d a ao d i r e i t o de t odo 

c i d a d ã o a m o r a d i a , t r a n s p o r t e p ú b l i c o , 

s a n e a m e n t o . ene rg ia e l é t r i c a , g á s , 

a b a s t e c i m e n t o , i l u m i n a ç ã o p ú b l i c a , 

c o m u n i c a ç ã o , e d u c a ç ã o , s a ú d e , lazer e 

s e g u r a n ç a . " (grifos nossos) 

Mtx3tiWKi»ot»y(3B£*A.mi-aatsonim 
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A iniciativa de Leis envolvendo ainda a criação, 

estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração 

Estadual, efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo 

Estadual, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado 

consoante comando insculpido no art. 60, §2°, "c", da Constituição Estadual, 

que reproduz o art. 61, § 1°, 11, "b", da Carta Política Federal. 

Por fim, as disposições do. projeto em análise 

guardam fundamento com os preceitos da Lei Federal n*. 1 1.445/2007, que 

estabelece as diretrizes nacionais, para o saneamento básico, bem como com 

os dispositivos do art. 3o.§§ 1°. e 2o. da Lei Estadual n. 13 = 875, de 07 de 

fevereiro de 2007, que estabelece as diretrizes para o modelo de gestão 

estadual, in verbis: 

Art-3 o 

§1° Ò Poder Executivo tem a missão básica de 

conceber e implantar políticas públicas, planos, 

programas, projetos e ações que traduzam, de 

forma ordenada, os princípios emanados da 

Constituição, das Leis e dos objetivos. do Governo, 

em estreita articulação com os demais Poderes e 

os outros níveis de Governo. 

§2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo 

devem propiciar a melhoria e o aprimoramento das 

' condições sociais e económicas da população do 

Estado, nos seus diferentes segmentos, e a 

integração do Estado ao esforço de 

desenvolvimento nacional. 

m CMoaiMMce* noBOfn: vm • aataa towo 
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Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 

a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 22 

de junho de 2009. 

José/Leite Jucá Filho 

PROCURADOR 

Mt.axMMtDtmiKmatA.am • a a á a o n m 
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1 jsr 

(SGIS^ 

EMENDA MODIFICATIVA N 0 .0.. .../2009 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 7098/2009 

Altera o § 3o do art. 5o do Projeto de 
Lei que acompanha a Mensagem n0 

7098/2009. 

Art. 1 o . O §3° do art. 5 o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

7098/2009, passa a ter a seguinte redação: 

• "Art. 5°-...: 

§3° - É assegurada a publicidade do relatório referido no parágrafo anterior 
por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores (internet)." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de 
junho de 2009. 

Depfrtããõ 

JUSTIFICATIV 

A presente proposta objetiva a dar melhor redação ao texto original 
apresentado, uma vez que "preferencialmente" não significa necessariamente. 
Outrossim, pela internet a publicidade se torna mais legítima. 

iv.oiXJMMtQMxm*oimA.mt •oatiao • m m 
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ASSEMBLEIA 
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EMENDA ADITIVA N 0 ..0.$t./2OO9 

AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 7098/2009 

Acrescenta parágrafo ao art. 5o do 
Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n0 7098/2009. 

Art. 1°. Acrescenta parágrafo ao art. 5o do Projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 7098/2009, com a seguinte redação: 

"Art. 5 o -

§ - O relatório referido no parágrafo segundo será apresentado em 
audiência pública, cuja data de realização será previamente comunicada ao 
público em geral através da rede mundial de computadores (internet) e da 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará." 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará,, em 17 de 
junho de 2009: 

JUSTIFICATiy 

A presente matéria, reconhecendo-a ampla publicidade buscada pelo Poder 
Executivo, apenas busca a realização de audiência pública para que possa ser 
devidamente explicado o relatório da ÁRCE. 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 7098/09 

DEFINE Á ATUAÇÃO DA AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADO DO CEARÃ - ARCE, RELACIONADA AOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art I o A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, poderá celebrar convêmos que lhe deleguem a regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico no âmbito do Estado do Ceará. 

Art 2° A ARCE atuará na regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento 
básico geridos por consórcios públicos formados com a participação do Estado do Ceará. 

Art. 3o Nos atos de delegação da regulação e fiscalização referidos nos arts. I o e 2o deverão 
ser explicitadas a forma de atuação e as atribuições das partes envolvidas, bem como os valores do 
repasse de regulação, para o custeio das atividades da ARCE. 

Art 4° Ressalvadas as hipóteses definidas nos artigos anteriores, à ARCE competirá ainda 
a regulação, a fiscalização e o monitoramento dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário prestados pela CAGECE, exceto se observado o disposto no art. 9°, inciso II, da 
Lei Federal n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Parágrafo único. A atuação da ARCE prevista neste artigo se dará nos termos de suas 
atribuições básicas e competências legais, definidas na Lei Estadual n0 12.786, de 30 de dezembro de 
1997, regulamentada pelo Decreto Estadual n0 25.059, de 15 de julho de 1998, observada a Lei Federal 
n0 11.445, de 5 dejaneiro de 2007. 

Art 5° Caberá à Secretaria das Cidades acompanhar a implantação das atividades 
decorrentes do art. 4°, devendo a ARCE apresentar-lhe Plano de Implementação e relatórios mensais 
sobre a situação do serviço, sob o ponto de vista regulatório, visando subsidiar a elaboração das 
politicas públicas do setor. 

§ I o Deverá ser assegurada, em articulação com a Secretaria das Cidades, a participação dos 
Municípios que tenham celebrado contrato de prestação dos serviços de saneamento básico com a 
CAGECE no Plano de Implementação e na elaboração das políticas públicas do setor. 
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§ 2° Anualmente, a ARCE divulgará relatório com diagnóstico acerca dos serviços 
prestados pela CAGECE, contendo informações de natureza técnica e económica, podendo indicar 
pontos críticos, perspectivas e sugestões de melhoria. 

§ 3° E assegurada a publicidade do relatório referido no parágrafo anterior, por meio de 
sítio mantido na rede mundial de computadores (internet). 

§ 4° O relatório referido no § 2° será apresentado em audiência pública, cuja data de 
realização será previamente comunicada ao público em geral através do site da ARCE e da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará. 

Art 6° Para o custeio da execução das competências previstas na forma do art. 4°, a ARCE 
receberá da CAGECE repasses mensais calculados em 0,15 (quinze centésimos) de Unidade Fiscal de 
Referência - UFIRCE, em relação a cada unidade usuária do serviço de abastecimento de água e a cada 
umdade usuária do serviço de esgotamento sanitário cadastradas no mês de referência. 

Parágrafo único. O repasse será recolhido até o dia 10 do mês subsequente. 
Art V Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 dejunho de 2009. ' 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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AUTOGRAFO DE LEI NUMERO OITENTA E NOVE 

DEFINE. A ATUAÇÃO DA AGENCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO 
ESTADÓ' DO CEARÁ - ARCE, RELACIONADA AOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

u A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. 1° A Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, poderá celebrar convénios que lhe deleguem a regulação c fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico no âmbito do Estado do Ceará. 

-, . 
V-, Art. 2<\ A ARCE atuará na regulação e fiscalização dos serviços públicos dc saneamento 

básico geridos por consórcios públicos formados com a participação do Estado do Ceará. 
} ^ Art. 3o Nos atos de delegação da regule ção e fiscalização referidos nos arts. I o e 2o deverão 

ser explicitadas a tbrma de atuação e as atribuições das partes envolvidas, bem como os valores do 
repasse de regulação, para o custeio das atividades da ARCE. 

Art. 4° Ressalvadas as hipóteses definidas nos artigos anteriores, à ARCE competirá ainda 
a regulação, a fiscalização e o monitoramento dos serviços públicos dc abastecimento de água e dc 
esgotamento sanitário prestados pela CAGECE, exceto se observado o disposto no art. 9o, inciso II, da 
Lei Federal n011.445, dc 5 dejaneiro de 2007. 

Parágrafo úuico. A atuação da ARCE prevista neste artigo se dará nos tennos de suas 
atribuições básicas e competências legais, definidas na Lei Estadual n0 12.786, de 30 de dezembro de 
1997, regulamentada pelo Decreto Estadual n0 25.059, de 15 dejulho de 1998, observada a Lei Federal 
n0 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

Art. 5o Caberá à Secretaria das Cidades acompanhar a implantação das atividades 
decorrentes do art. 4o, devendo a ARCE apresentar-lhe Plano de Implementação c relatórios mensais 
sobre a situação do serviço, sob o ponto de vista regulatório, visando subsidiar a elaboração das 
políticas públicas do setor. 

§ I o Deverá ser assegurada, ém articulação com a Secretaria das Cidades, a participação dos 
Municípios que tenham celebrado contrato de prestação dos serviços de saneamento básico com a 
CAGECE no Plano de Implementação e na elaboração das políticas públicas do setor. 

§ 2o Anualmente, a ARCE divulgará relatório com diagnóstico acerca dos serviços 
prestados pela CAGECE, contendo informações dc natureza técnica c económica, podendo indicar 
pontos críticos, perspectivas e sugestões de melhoria. 

§ 3o É assegurada a publicidade do relatório referido no parágrafo anterior, por meio de 
sítio mantido na rede mundial de computadores (internet). 
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§ 4o O relatório referido no § 2o será apresentado em audiência pública, cuja data de 
realização será previamente comunicada ao público em geral através do site da ARCE e da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará. 

Art. 6o Para o custeio da execução das competências previstas na forma do art. 4°, a ARCE 
receberá da CAGECE repasses mensais calculados em 0,15 (quinze centésimos) de Unidade Fiscal de 
Referência - UFIRCE, em relação a cada unidade usuária do serviço de abastecimento de água e a cada 
unidade usuária do serviço de esgotamento sanitário cadastradas no mês de referência. 

Parágrafo único. O repasse será recolhido até o dia 10 do mês subsequente. 
Art. V Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

25 dejunho de 2009. 
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